
A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR 

Só para os militares 
Parece pacífica a apro

vação, pelo plenário da 
Constituinte, da pro

posta de devolver-se o julga
mento dos crimes políticos 
a seu juiz natural: a Justiça 
civil. Elimina-se, assim, a 

.esdruxularia engendrada 
'pelo Ato Institucional n° 
2/65, que submeLeu civis e 
militares ao foro castrense 
nos delitos contra a segu-

; rança nacional. 
Nos primórdios da Nova 

República, ainda embalada 
pelo sonho de ajudar a re
mover o entulho autoritá
rio, uma comissão instituí
da pelo então Ministro 
Fernando Lyra elaborou 
quimérico anteprojeto de 
"Lei de Defesa do Estado 

'; Democrático". Aí já se pre
via a limitação da compe
tência da Justiça militar, 
cingindo-a a apreciação dos 
crimes que envolvessem 

: traição à pátria ou espiona-
i gem, ficando todo restante, 

em tema de inconformismo 
político exteriorizado atra
vés de violência, para ser 
julgado pela Justiça federal. 
Talvez um tanto cético 
quanto a uma rápida apro
vação de nosso anteprojeto, 
sugeri à Comissão que pro
puséssemos a eliminação, 
de imediato, da extravagan
te competência da Justiça 
militar, deixando para uma 
segunda etapa a reformula
ção integral da Lei de Se
gurança. Fiquei vencido, 
mas o tempo deu-me razão: 
nosso fabuloso anteprojeto 
acabou devidamente enga
vetado e perduram, até ho
je, em pleno regime demo-
c r á t i c o , não só a 
competência da Justiça mi
litar, como a Lei de Segu
rança elaborada na época 
do autoritarismo. 

Nesta matéria devo decla-
rar-me absolutamente in
suspeito. Como registrei em 
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"Lei de Segurança Nacio
nal: um Atentado à Liberda
de" (Zahar Ed., 1982), colhi 
na Justiça militar, defen
dendo perseguidos políticos, 
os momentos de maior ale
gria da minha vida de advo
gado. Os resultados favorá
veis aos réus ultrapassaram 
o limite do imaginável. Na 
defesa do famoso processo 
do PCB, na Auditoria de 
Marinha, qualifiquei como 
único e verdadeiro milagre 
brasileiro o fato de a Justi
ça castrense, durante a dita
dura, ter funcionado, de um 
modo geral, com equanimi
dade, notadamente as audi
torias do Rio de Janeiro e o 
Superior Tribunal Militar. 
O fenómeno contrariou to
das as expectativas e decep
cionou os que pretendiam u-
tilizá-la como mais um 
instrumento de opressão. 

Entretanto isto foi um mi
lagre, talvez irrepetível, não 
podendo transformar-se a 
exceção em regra. Em maté
ria de competência da Justi
ça militar para julgar cri
mes políticos, o normal é o 
que tem ocorrido, por exem
plo, no Chile. De lá regres
sei recentemente, em com
panhia do valoroso colega 
Modesto da Silveira, vindos 
de missão confiada pela 
OAB. A Justiça militar chi
lena é verdadeira máquina 
de condenações, com um 
único General-Juíz decidin
do em primeira instância e 
uma Corte Marcial, em se
gunda, composta por três 
coronéis e dois civis, estes 
quase sempre vencidos em 
seus votos menos draconia
nos. O pior é que são aceitas 
como provas válidas as con
fissões extorquidas nos po
rões da Central Nacional de 
Informações, uma réplica 
andina de nosso insepulto 
Doi-Codi. Igualmente no 
Uruguai, onde também esti

ve em missão da OAB, em 
1983 e 1984, as penas severas 
aplicadas pelo juiz-militar 
de primeiro grau eram inva
riavelmente majoradas pelo 
Tribunal Superior, ainda 
que o recurso houvesse sido 
interposto somente pelo 
réu. O pior foi na Argenti
na, cujos órgãos repressivos 
militares sequer submetiam 
os acusados à farsa de um 
julgamento formal. De for
ma expedita, eles próprios 
prendiam, julgavam e exe
cutavam a sentença, conde
nando o acusado a desapa
recer para sempre. 

Em suma, foi muito peri
gosa a experiência de entre
gar aos militares a tarefa de 
apurar e julgar os crimes 
políticos. Isto constituiu 
simples corolário da Doutri
na da Segurança Nacional, 
que pretendeu transmudar, 
em seu maniqueísmo, os ad
versários políticos em trai
dores da pátria, submeten-
do-os a cortes marciais 
como se fossem soldados a 
serviço de potências inimi
gas, numa fantasmagórica 
guerra revolucionária ou 
guerra psicológica adver
sa. 

A Justiça militar foi insti
tuída e ainda sobrevive em 
alguns países democráticos 
exclusivamente para julgar 
crimes militares praticados 
por militares. No limiar de 
novo milénio, estendê-la pa
ra os civis e, ainda mais, em 
matéria de delitos políticos 
seria intolerável retrocesso, 
já invectivado por Esmeral
dino Bandeira, em obra 
clássica do início do século: 
"pela unanimidade dos po
vos cultos a legislação mili
tar, em tempo de paz, deve 
restringir-se aos fatos da 
atividade peculiar do solda-
do". E só.  
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